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Prefeitura Municipal de Bai><o Guandu 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

LEI N~ 1.415/90. 

11 AUTORIZA SUPLEMENTAÇÃO PARA O :PODER 

LEGISLATIVO !.mNICD?AL, COM RECURSOS 

DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO" . 

O PREFEITO l\!ONICIPAL DE BAIXO GUANDU, ES, faz saber 

que a câmara Iómicipa1 de Ba:Lxo Guandu, ES, aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei2-

Art*o 1!2 -Fica suplementada a Dotação do Orçamento 

ela Câmara ~oipal de :Baixo Guandu, ES, con:fonne duscr1m1nação a

ba.D:o: 

011 - CbfA;?A MUNICIPAL: 

01.01.001.2.01 - CÂMARA MUNICIPALz 

DESPESAS CORRENTES e DESPESAS DE CUSTEIOz 

PESSOAL: 

PESSOAL CIVIL: 

3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas •••••• Cr$ 2.000.000,00. 

~ ~ - Os recursos parn fase à. Suplementação 

de aue trata o Artigo 1g desta Lei, correrão à conta de Execeeeo• 

de Arrecadação no Orçamento vigente, no corrente Exercício; 

Artigo 32 - Esta Lei entra em vigor na. data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá:rio. 

HEG ISTRml!=SE E POBLIQml.l=SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL im :B.~IXO GUAN!JU, ES, 

19 de setembro de 1990. 

REGISTRA.DAS :E PUBLICADAS 

EMs 19 de setembro de 1990. 

ARNALDO ZABN 

CHO DO DEPARTg DE ~. 
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